
ESIADO DAPARAÍBA
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ASSUNCÂO

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Secretaria de

EDUCAÇAO
oFícro No 0í0/2026

AssunçãolPB,04 de Fevereiro de 2026

À
Comissão de Licitação
Assunção/PB

Assunto: Requerimento de revogação de procedimento licitatório por interesse público
superveniente

Senhores,

Em atenção ao procedimento licitatório instaurado para aquisição de gêneros alimentícios
destinados à merenda escolar da rede municipal de ensino, vimos, por meio deste,
requerer a revogação do certame em curso, com fundamento em interesse público
superveniente, consubstanciado na necessidade técnica de reorganização do objeto
mediante seu desmembramento em dois processos licitatórios autônomos:

um destinado exclusivamente ao fornecimento de hortifruti (frutas, legumes e
verduras);
outro contemplando os demais gêneros alimentícios não perecíveis.

Fundamentação

1. Diretrizes nutricionais do PNAE: A Resolução CD/FNDE no 0612020, que
regulamenta o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), estabelece a
obrigatoriedade de oferta regular de frutas, legumes e verduras in natura nos
cardápios escolares, como fontes essenciais de vitaminas e minerais.

2. Revisão do plano nutricional municipal: Após a publicação do edital e a fase de
lances, a Secretaria de Educação revisou o cardápio escolar, constatando a
necessidade de ampliar a quantidade e variedade de hortaliças e frutas, em
conformidade com a Resolução CD/FNDE no 0612020 e a Lei no í 1 .94712009.
Ressalta-se que esta lei determina que no mínimo 30% - e, a partir de 2025, 45o/o

- dos recursos do FNDE sejam aplicados na compra direta de gêneros da
agricultura familiar, exigindo logística diferenciada.

3. Perecibilidade e variabilidade de preços dos hortifrutigranjeiros: Frutas,
legumes e verduras apresentam alta perecibilidade e oscilação sazonal de preços,
exigindo entregas frequentes, transporte refrigerado e inspeção de qualidade. Tais
condiçôes não se aplicam aos gêneros secos (arroz, feijão, açúcar etc.), que podem
ser entregues mensalmente. A manutenção de ambos sob um mesmo contrato gera
riscos de deterioraçâo, desperdício e preços pouco competitivos,
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4. Cumprimento das metas do PNAE e incentivo à agricultura familiar: O

desmembramento permitirá que o município realize processo específico de compra
direta de hortifrutijunto à agricultura familiar, fomentando o desenvolvimento local e
garantindo o cumprimento da legislação vigente.

Pedido
Diante do exposto, requer-se:

A revogação do procedimento licitatório em curso, com base no arl.71 da Lei no

14.13312021 , em razâo de interesse público superveniente;
A imediata reorganização do objeto em dois certames distintos, assegurando a
adequação técnica e legal do abastecimento da merenda escolar.

Certos da compreensão e da relevância da medida paÍa a qualidade da alimentação
escolar e para o cumprimento das diretrizes legais e nutricionais, renovamos nossos
protestos de elevada estima e consideração.
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Atenciosamente,
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JUSTIFICATIVA PARA REVOGAÇÃO E DESMEMBRAMENTO DO
PREGÃo ELETnôNrco N" oooo3tzo26

1. RESUMO DO PROCESSO

O Município de Assunção-PB lançou o Pregão Eletrônico n." 00003/2026, processo administrativo
n.'260106PE00003, com critério de menor preço por item, para contratar fornecimento parcelado de
gêneros alimentícios destinados à merenda escolar. O edital de licitação foi elaborado segundo a
Lei 14.13312021 e suas norrnas complementares e previa participação de microempresas, empresas de

\., pequeno porte e equiparadas. O certame avançou regularmente até a fase de lances e encontrava-se em
etapa de análise das propostas apresentadas. Todavia, antes da homologação do resultado, sobreveio
Ofício a'010/2026, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do qual aquela Pasta,
de forma expressa e fundamentada, requereu a revogação do procedimento licitatório, em razão de
interesse público superveniente, consistente na necessidade de reorganizaçào do objeto mediante seu
desmembramento em dois processos licitatórios autônomos: um destinado exclusivamente ao
fornecimento de hortifruti (frutas, legumes e verduras) e outro contemplando os demais gêneros
alimentícios.

Assim, diante da provocação formal da unidade demandante e considerando tratar-se de contratação afeta
diretamente à política pública educacional, incumbe à autoridade competente promover a devida
motivação do ato revogatório, com a correspondente justificativa técnica e jurídica do desmembramento
pretendido.

2. FATO SUPERVENIENTE E MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

O fato superveniente que fundamenta a revogação e a necessidade técnica de adequação do
abastecimento de merenda escolar diante de novas orientações nutricionais e demandas logísticas

\z apresentadas pela Secretaria de Educação. Em especial:

o Diretrizes nutricionais do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) - A
Resolução CD/FNDE n'0612020, que regulamenta o PNAE, exige que os cardápios escolares

contenham quantidades mínimas semanais de frutas, legumes e verduras in natura e que estes

alimentos sejam oferecidos com regularidade. Tais diretrizes recomendam a oferta de alimentos in
natura e fontes de vitaminas e minerais, especialmente vitamina C e vitamina A.

o Mudanças no plano nutricional da rede municipal - Após a publicação do edital e a
rcalizaçáo da fase de lances, a Secretaria de Educação revisou o cardápio escolar e constatou a
necessidade de aumentar a quantidade e a variedade de frutas e hortaliças oferecidas, para atender
às diretrizes da Resolução CD/FNDE n' 06/2020 e da Lei11.94712009. A lei do PNAE determina
que no mínimo 30'Â (trinta por cento) - e, a partir de 2025,45'/. - dos recursos repassados pelo

FNDE sejam utilizados na compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar.
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Essa aquisição privilegia a produção local, é geralmente feita mediante chamada pública e requer
logística e critérios distintos dos itens industrializados ou de longa duração.

o Periculosidade e variabilidade de preços de hortifrutigranjeiros - Frutas, legumes e

verduras possuem alta perecibilidade e grande oscilação sazonal de preços. Fornecedores
especializados nessa linha normalmente exigem entregas diárias ou semanais, condições de
transporte refrigerado e inspeção de qualidade. O objetivo da contratação de hortifruti é garantir
fornecimento regular e contínuo de produtos frescos, com qualidade e pontualidade, respeitando
cronograma de entregas pré-estabelecido. Tais exigências não se aplicam aos demais gêneros
alimentícios (arroz, feijão, açúcar, etc.), que são não perecíveis e podem ser entregues mensalmente.
Manter hortifruti e itens secos sob um mesmo contrato resulta em logística inadequada, risco de
deterioração, desperdício de recursos e preços pouco competitivos.

o Atendimento às metas do PNAE e à agricultura familiar - A obrigação de adquirir
percentual mínimo de gêneros da agricultura familiar implica que o município realize processo
específico de compra direta com base em chamada pública. Incluir produtos de hortifruti de

agricultores familiares dentro de um pregão amplo dificulta o cumprimento do limite legal e

restringe a participação de pequenos produtores locais. O desmembramento permitirá que parte do
objeto seja adquirida diretamente de agricultores familiares, fomentando o desenvolvimento
sustentável e cumprindo a lei.

Esses fatos surgiram após a reallzaçáo da fase de lances e revelam que o edital não contemplava
adequadamente as novas exigências. Por constituírem fatos supervenientes que tornaram a licitação
inconveniente e inadequada, impõe-se a revogação e o consequente desmembramento.

3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA A REVOGAÇÃO

3.1 Competência para revogar a licitação

\-' A Lei 14.13312021 prevê no art.7l que, encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os

recursos, a autoridade superior poderá, dentre outras alternativas, revogar a licitação por motivo de

conveniência e oportunidade. O § 2" do mesmo artigo dispõe que o motivo determinante para a
revogação deve decorrer de fato superveniente devidamente comprovado, e o § 3o assegura prévia
manifestação dos interessados nos casos de revogação. No presente caso, os fatos supervenientes (novas

diretrizes nutricionais, obrigatoriedade de compra da agricultura familiar e necessidade logística
diferenciad a para hortifruti) foram demonstrados pela Secretaria de Educação e são suficientes para

motivar o desfazimento.

Além disso, a Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo federal e se aplica subsidiariamente,

determina que atos administrativos que importem revogação ou anulação devem ser motivados, com
indicação dos fatos e fundamentos jurídicos e garante o direito ao contraditório e à ampla defesa. A
decisão também deve indicar as consequências jurídicas e administrativas (art.Zl da LINDB),
justificando a necessidade de revogar o certame e iniciar nova licitação.
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Jurisprudência e orientação do Tribunal de Contas da União (TCtI) destacam que a revogação pressupõe
a ocorrência de fato novo ou apenas conhecido após o ato, devidamente comprovado, que torne o
procedimento inconveniente ou inoportuno, e que a revogação não pode ocorrer após a assinatura do
contrato. Como o Pregão Eletrônico n." 00003/2026 ainda não foi homologado nem resultou em contrato,
a revogação respeita o prazo legal e não viola direitos adquiridos.

3.2 Distinção entre revogação e anulação

E importante distinguir revogação de anulação. A revogação decorre de razões de conveniência e

oportunidade, com base em fato superveniente, e deve respeitar os direitos dos licitantes. Já a anulação
ocolre quando há ilegalidade insanável no procedimento. Como não foram identificados vícios de
legalidade no edital nem na condução do certame, mas apenas a inadequação do objeto licitado às novas
demandas públicas, a medida cabível é a revogação.

4. JUSTIFICATIVA TECNICA E ECONÔMICA PARA O DESMEMBRAMENTO

4.1 Princípio do parcelamento e ampliação da competição

A Lei 14.13312021 e as orientações do TCU estabelecem que, no planejamento de compras, a

Administração deve avaliar a viabilidade de parcelar o objeto quando tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. O parcelamento consiste em dividir a solução em itens ou lotes
autônomos, de modo que cada parte possa ser licitada ou adjudicada separadamente. O objetivo é

ampliar a competição e reduzir preços, permitindo que empresas que não conseguem atender toda a

demanda participem de partes da contratação. Segundo as orientações, a equipe de planejamento deve

analisar a viabilidade técnica e vantajosidade econômica do parcelamento e fundamentar a decisão no

estudo técnico preliminar. O parcelamento não será adotado apenas quando a economia de escala, a
redução de custos de gestão ou a maior vantagem na contratação recomendarem a aquisição de todos os

itens de um mesmo fomecedor.

\-, No caso em análise, o objeto e divisível e contempla duas categorias claramente distintas:

L Hoúifruti (frutas, legumes e verduras in natura) - produtos perecíveis, com alto risco de

deterioração, grandes variações de preço e necessidade de entregas frequentes e controles sanitários
rigorosos. O mercado de honifruti é composto por fornecedores especializados, incluindo agricultores
familiares, e demanda logística específica.

2. Gêneros alimentícios não perecíveis e demais itens - produtos com prazo de validade mais longo
(arroz, feijão, massas, carne congelada, leite em pó, entre outros), que admitem entregas mensais e

arrnazenagem convencional.

Agrupar os dois segmentos em um único pregão restringe a competitividade, pois fornecedores de

produtos secos têm perfil e capacidades diferentes dos fornecedores de hortifrutigranjeiros. Além disso, a

necessidade de entrega semanal de hortifruti impõe custos logísticos adicionais para o fornecedor que

vencer itens secos e hortifruti simultaneamente. Ao desmembrar o processo, o município aumentará a

Rua Tereza Bal.duino da Nóbrega, S/N, Centro
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E-maits: prefeitura.assuncao@bot.com.br
gãblnete@ãssuncão.pb.gov.br

i

j



ESTADO DA PARAíBA
PREFEIT|,RA MUN'CIPAL DE ASSUNCÃO

I
SETOR DE CONTRATAçÃO

participação de pequenos agricultores e fornecedores locais no lote de hortifruti e permitirá que empresas
maioristas continuem fornecendo os demais itens, obtendo melhores preços. Esse desmembramento,
portanto, concretiza o princípio do parcelamento e busca a economicidade.

4.2 Alinhamento com as diretrizes nutricionais e logísticas

Como destacado acima, a Resolução CD/FNDE n'0612020 fixa parâmetros mínimos de consumo de
frutas, legumes e verduras na merenda escolar, exigindo 280 g/estudante/semana no turno parcial e

520 g/estudante/semana no turno integral, com distribuição ao longo da semana. A resolução também
incentiva a inclusão de alimentos fonte de vitamina C e A, bem como a presença de leguminosas e
hortaliças verde-escuras. Para cumprir tais metas, o cardápio foi ajustado e requer distribuição frequente
de hortifruti fresco. Isso só é possível com contrato específico e fornecedores com capacidade de
realizar entregas mais frequentes, inspeções de qualidade e adequações sanitiárias. Manter a contratação
conjunta com itens secos inviabilizaria o atendimento desses padrões.

4.3 Cumprimento da Lei 11.94112009 e fomento à agricultura familiar

A Lei 11.94712009 (com alterações posteriores) determina que no mínimo 30y" (trinta por cento) dos
recursos repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE sejam utilizados para aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da agricultura familiar, percentual este que foi ampliado para 45 "/o a partir
de 2A25. Essa aquisição é realizada por meio de chamada pública, com critérios simplificados de
habilitação e preços compatíveis com o mercado local. Incluir simultaneamente produtos de hortifruti
(que podem ser fornecidos pela agricultura familiar) e produtos industrializados em um único pregão
comum dificulta a reserva do percentual legal. O desmembramento permitirá que o município conduza
um processo específico para compra de hortifiuti da agricultura familiar, cumprindo a lei e fomentando o
desenvolvimento local.

4.4Yantagens de gestão e redução de riscos

v A manutenção de dois contratos distintos simplifica a gestão contratual. Cada contrato terá cronograma,
condições de entrega e gestão de risco próprios: o contrato de hortifruti poderá prever cronograma
semanal, controle de qualidade e reposições, enquanto o contrato dos demais itens poderá prever entregas

mensais e arÍnazenamento em estoque. Reduz-se o risco de penalidades por atrasos ou perda de qualidade

no hortifruti, evita-se a necessidade de aditivos onerosos para acomodar variações sazonais de preço e

facilita-se a fi scalização.

O desmembramento também afasta a hipótese de fracionamento ilegal de despesas, pois o parcelamento

estií fundamentado em critérios técnicos e econômicos, atende ao interesse público e não tem a finalidade
de burlar limites de dispensa de licitação. A soma dos valores das duas novas licitações continuará sujeita

às mesmas regras orçamentárias e de planejamento, com transparência e controle.

5. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS

Paru garantir a legalidade e transparência, a Administração deve:

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58,665-000 - Assunção - PB
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l. Motivar formalmente a revogação em despacho da autoridade competente, indicando os fatos
supervenientes e os fundamentos jurídicos (arts.7l, II, e 71, § 2o, da Lei 14.13312021; art.50 da
Lei9.78411999). O despacho deve esclarecerque, embora o procedimento estivesse em fase de análise de
propostas, não houve adudicação ou homologação, portanto, nenhum direito adquirido foi violado.
2. Garantir contraditório e ampla defesa aos licitantes, intimando-os acerca da intenção de revogar
e concedendo prazo para manifestação, conforme art.7l, § 3o, da Lei 14.13312021 e as orientações do
TCU.
3. Realizar estudo tecnico preliminar atualizado, justificando o desmembramento nos termos do
art. 18, § lo, inc. VIII, e do art.40, § 2o, da Lei 14.133/2021. Esse estudo deve analisar a viabilidade
técnica e a vantajosidade econômica do parcelamento, considerando custos, cronogramas de entrega,

\/ peculiaridades do mercado local e necessidade de ampliar a competição.

4. Elaborar novos termos de referência e editais: (a) um pregão eletrônico para aquisição de

gêneros não perecíveis e outros itens, mantendo as regras gerais do edital original; (b) processo específico
para hortifruti, possivelmente subdividido em chamada pública para a agricultura familiar conforme
art.14 da Lei 11.94712009. Os editais devem atender aos requisitos da ResoluçãoCD/FNDE no 0612020
para quantidades mínimas semanais de ftutas e hortaliças e devem estabelecer logística de entrega
compatível com a perecibilidade.

5. Divulgar amplamente a nova licitação e o planejamento atualizado no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial do Município, assegurando transparência e amplo acesso

às informações.

6. CONCLUSÃO

A luz da legislação vigente e das orientações dos órgãos de controle, a revogação do Pregâo Eletrônico
n." 00003/2026 se justifica por razões de interesse público superveniente. A necessidade de atender às

diretrizes nutricionais do PNAE e da Resolução CD/FNDE no 0612020, a obrigatoriedade de aplicar parte

dos recursos do PNAE na agricultura familiar, as peculiaridades logísticas e de perecibilidade dos itens

hortifruti, e a busca da economicidade e da ampliaçáo da concorrência constituem fatos novos que

tornaram o certame original inadequado. O desmembramento do objeto em duas licitações distintas
(hortifruti e demais itens) é uma medida técnica e juridicamente respaldada pelo princípio do
parcelamento, proporciona maior competitividade e melhor gestão contratual e atende ao interesse
público de fornecer alimentação escolar saudável e de qualidade. A Administração deverá motivar a
revogação, assegurar o contraditório aos participantes e lançar os novos certames com a brevidade

necessária para garantir a continuidade do serviço.

N DE ANDRADE
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pb.gor,.br. L:ditrl: w'rvu.tcc.pb.gov.br; rvrvu.ponalclccornpraspublicas.corn.br

Àrrnrna - PB, l6 r1c Março dc 2026
THIACO BELNIONT DE LTICENA

PREGoEIRo OFICIÂ1,

PRI]III]ITTII'A NIL]NICIPAL 1)I] ÀRAIII-INA
T-I.JNDO MUNICII'AL DE SAÚI)!] I)E 

^R,\ItUNA

-Avtso DE !tctTAÇÃo
PREG.AO ELETRON ICo N' OOOO.1/202ó

Torna público que Íhrá realizar atravês do Prcgoeiro Oticial e Equipe rle Apoio. sediada tra Rua Protessor
Moreira, 2l - ('entro - Araruna - P[t, por meio do sile ww\\'.poníldecornpraspublicas.corn.br, licitaçào
nrodalicladc Prcgiio Elürônico. do tip(, nraior rlcsconro, prru: AQUISIÇÀO PARCELADA DE MEDI-
CAMENTOS DIvERSOS CONSTAT'TES DA TABELA t)E PREÇOS ABC'FARN'IA E,OU (it-rlA DA
ÍAl{t\,rÁc lA vlcENl'E. NIEDIANTE SOLrC'll-A('ÀO PIRrODl( A, PL.RC EN IUÂL DE N,lAlOR
DESCON'Io, PARA AIL]NI)ER DEN1ANDAS JI.-IIJICIAIS I] A PRESCRIÇÀO DE URCÊN(]IA À
PA('IENTES ATE\DID0S NoS SERVIÇoS D[ SAIIÍ)t: i\,ÍI.ÍNIT'tI'AL, DEVEND{) A ENTRÊ(iA
OCORRLR l)lAltlAlvllrNTE NOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS PELA SDCRETARIA t)E
SAI-JDE DO MUNICíPIO. LOCALIZADA Nr\ RI.]À PROI." MOREIRA, N'2I, (]ENTRL] DESTA
CIDADL. DE ARARUNA/PB. PARÂ O EXERLILI() DE lr):6. Abcrtura da sessiio públicr: 0910.0

horâs do dic 30 dc Março dc 202ó. lnicio da Íàsc clc lauccs: 09:01 horas do dia 30 dc MarÇo dc 202ó.
Relerência: horário rje Brasilia - f)F. Recursos: previslos no orçanrelllo vigenle. Funrlatnento legll: Lei
Federal n" I 4. I I l/2 I : Lei Cornplenrentar rÍ' I 23/06: I nstruçrio N(nrnrtiva n" 7l S EG ES/M E/221 e legis-
lirçio pcrlincrltc, c()nsirlcradas as altcraçrics poslcriorcs clas rtt'criclus normas. InÍbrmaçôcs: das 08:00 as

l4:()0 horas dos dias úrteis. no e,rdereço supracitâdo. E-nrilil: licitn(«târaruDa.pb.gov.br Êdital: rvww,lce.
pb.gov.br; ww\v.llortrldeconrpraspublicas.com.br.

Aranrna - PB. I6 iic Março clc 202(r

THI.,\GO B}:I,NIONT t,UCENA
PRUGODIRO OÍ tCtÀL

Fíefeitura Municipal
de Assunção

PREFEITTIRA NI(;NICIPAI, I)Ii ÀSSTINÇAO

ADJUDTCAÇÃO E ilOMOLoCÀÇÃ()
CONCORRÊNCIA ELEl'RÔNIC.\ N" ()OOOI/2026

Nos tcÍrros do rclalório linal aprcscntatlo pclo Agcntc dc Contralaçào c obscrvldo parcccr da Asscssoria
Juriclict. rctircntc u Concorrência Elch-ôDica n'0000I/202(r. quc obirliva: ConÍttaçào (ic cnrprcsa tlo
rarno dc consn uçio civil. parr rcalizar a colsn'uçâo dc unicladc cscolar corn I 5 solrs dc aulas no orrnicipio
dc Asiunçào Plf, através Tcrmo rlc Convênio N" 009(),'l()25. cnrc n Sccrctrrir rlc Estrdtt dr liclucaçiio
e r Prcteiturr dc /\ssuDçilo: ADJUDICO o ohjet) c llOM()l-O(lO r licilrcio. cor» brse nos clcnrcnlos
coilstilDles tlo processo corespondenlc. r,\ qtrili\ inonlnrrt cor[(r nn)p(,ner]te venccdor: (onstruk)Íil
BRTE(- LTDA - RS 4.lori.I40..re.

Assunçiro - PB. l6 de Mdrço de 2026
WACNER FELIPE DE OLIVEIRA \iILAR

PREFEITO

PREFEITURA llt-rNlCt PAt- l)l,t .\SSt.r\ÇÀo

ADJUDICAÇÃO E HOMOLO(;Â(rÀO
PREGÀO ELE TIt(iNICo N" {XIOOJ/2026

Nos tcrDlos do rclatório tinal apresentrdo pclo Pregociro t" observrdo prrecer da Assessoria.luridica,
reler*ntc'ro Pregào Eletrônico rf 00004/2026. clue objctivar Ci)ntrntilçir() de enrpresa do rarlo para o

lirrneciDento parcehdo de Mrlerial OdontolLigico tlestin.rdo a rtender a deuraltiu clas [.][iS I e ll, utru-
vcs da Sccrctaria dc Municipal dç Saútlc/Funilo Municipal dc Saúdc dc Assunçào-PIJ. crr suas nç(lcs
p(tblicas, conlbrure Termo cle Rel'erêncir; ADJUI)lCO o olrjeto e HOMOLOGO a Iicilaçi'ro. corn buse

nos cleilentos constantes do processo corrcspondentc. os quais apontam como proponentes venccdores:
Dcntdl Silrmcnto Comcrcio [.tda - RS I 5.i9].75: Enrigc Miltcriiis Odontolôgicos Ltcla - RS 20.5?2.(r(r;

Frrnraguecles C'omer-cio. Prod. Farmaceuticos Métl. Hosp. Ltda - ÍtS 4.972,65; (ioklen Protlunrs Otlon-
Iologicos Ltda - RS 14.0i6,9ó; l'aulo Ricardo Cordciro Dc Gois - RS 2 I .10 1.89.

Assu[çào - PB. l6 de Mrrço dc 2026
WACNER T'EI,IPE DE OLIVEIRA VIL-{R

PITEFEITO

PREl:EITt- tt.\ \lLt\lctt, \t. t)I.],\ssL\Ç.\o

, * u.,,\l;iii i,:.)'.'1 Í: l\t"il'r, 
"r 
*

'Ibrnr púrblic() quc Íirrá rcalizar alrâvós (lo I'rcgociro Ohciul c Equipc dc Apoio, scdiuda na Ruu lcrcza
Ilalduino da Nobrega, S,'N - Cenlro - AssunÇ,lo - PI3. por nreio do site rvrvrv-portaldeconrpraspublicas.
com.br, licilaçio rnodalidadc PrcgÀo Elclra)nrco. do tipo Incnor prcço, pân: ContmlaÇio dc crnprcsa (jo

ramo pcrtincntc, para o lbrnccimcnb parccllrir tic Ciônuros Alimcrrtlcios para Mcrcntla Escolar'/202(r.
paril nrcnulençâo do Prograrna Nrcional rle Aliurentrçào Escolar. através da Secret!riil de lJducaçio de

AssuilçàU-|,B,Abcrturadascssi.lopúbIica:@.Iniciodal.asorlc
larces: 09: I 5 horas do djâ 3 I de Março de 2026. ReÍ'erêtrcia: horário de Brasilia - DF. Recursos: previs-
tos no orçânrcnto vigcntc. Fundamcnto lcgal: Lci Fcdcral n" 14.133'2ll Lei Complemcntur n' I23,/0ó;

l)ecreto Municipal n" 05/24i c lcgislaçio perlitrenle. cotrsidemdas as alteraçôcs postcrioÍcs das r!'leridas
nonnrs. lnl'orrnaçõcs: das oli:00 ils ll:00 horas dos dias trtcis. no cndcrcço suprauilxdo.'fclcfonc: (31)

146(r I I 41. Erna i l: I ici tacocs(4rassuncao.pb.gor'.br. Ec1 i tal: srrrv.ussuncao.pb.gor'. br; w§ rv. tcc. pb.gov. br;
w wrv.poÍaldecompraspublicas.cont.br; wwu.gov.brlpncp.

Assunçào - Pt). ) 6 Llc Março dc 2026

a .tost.l,toLt. r()\ I)t!,\\DRADE
Pltu(;o[-ilio otrt( t.\L

\,-r. \ rncne t ruRA \tuNt( tp.\t. DE Asst \( Ào

Rr:voc.{( Ao
pREGÃO ELlt'I RÔ:{ICO N" 00003/2026

(irnr base nos çlemeotos constanles do processo e observadr) o parecer da Assessoria Jurídicâ. rcÍcrcnte
ro Prcgào Elchônico n" 00003/2026, tluu objctiva: Contrataçiro dc curpresa do runro pcninctrlc, prril o

l'oÍnecinrento parcelado cle Gêneros Alinrenlicios para Merenda Escolar,/20?6, para rnrnutençi'io du l'ro-
grama Nacional dc AlinrcntaçÀo Escolir, rtravés da Sccrclaila dç Eduçaçào dc AssunÇãrl'B; I(ti V(X;o
o coÍrespondenle procerJinrento licilalório. JustiÍicatila: Solicilu-se a rerogaçào do processo licitatório
em rnd0nrenlo para rquisição dc gêneros llinrcnticros da mcrenda cscolar, enl razílo dc intcrcsse pLiblico
supçr1'cnicntc. A nrcdida lirnrlarucnta-sc nir ncccssid{dc tccnicil clc rcorganizar o objuio. ricsmcnrbranr!o-o
cnt (lois certônres disrinlos: uu \1)ltndo nr) li)rnccinrcn«) dc horli tiuli ( t'ruras. legunle\ !' \ er(lums) a outro

rlcstirrr,lu rot t.rrrcros llrrrrcrrtícrus rtirt purccir ci.
Assunçiio - I'8. l7 de Março dc 102(r

w/IGNER F'ELIPE DE OLIVT]IRÀ VILAR
PREFEITO

PREFIII'TURA M UNICIPAL DE ASSUNÇÃO

^DJUDTCAÇÃO 
U RATrFr(',A( ÀO

DISPENS^ N' DP00009/2026
Nos tcn)ros dos clcrnentos constontcs da Icspccti!'a Exposiçào dc Motivos quc insn ui o ptoccsso c obscr-
vndo q parecer da Assessoria Jru idica. rclererrte a Dispensa de Licilaçâo n'' DP00O09/2026, Í'urrdilnrcrllrda
noArt.T5.incisoVIII.daLei t4.133/ll.queob.jetivu:Aquisiçiodegênercsalimentíciosparnrlcndet
a dcnrantla cmcrgcncial dc merenda pala scrcnr distribuídas nas cscolas da rcdc Municipal dc tinsino
suprindo rs necessidades até que o Pregôes Eletrônicos rl' (Xl0 I | /1026 e 0{}0 I f,2026 sejàD) cor)cluidos.
garilnlindo aos rhutrs os alinrcnlos cr»rlirrnru dirctrizus do P\..AE. conl'ornre quanlirladcs c rjcsurinri-
nações cooslrntes no Termo de Rel'erêncio: ADJUDICO o seu objeto e RATII:ICO o corresporrlettle
proccdiDrcnto c» Íàvor dc: ALEXAN DRE A LVES f'trttRI ltu\ - R$ 6l .825,78.

Assunçio - PB. I 7 dc Mrrço rlt 2()2(r

WAGNER I'ELIPE DE OLIvEIRA VIL,{R
PREI'EITO

Prefeitura Municipal
de Barra de São Migluel

PRLt trt'il. l{,\ \tt \ t( r P,\r.l)l.l It,\l{ltÀ DI sÀo ]ll(;t 1..1.

,\\,ISO DO EDITAI- CH.\MAi\íIiNTO PI'BI,ICO CRIIDENCIA\IENTo N" {IIII/2026
.,\ PRt:FEITLItÀ MUNI(IPAL DI: IJ.\l{ltÀ l)h s.\o Ill(;UEL PI3 orru públicLr l]aril corhccirncnto
(los ilrl(rc\{i,(.i()i o ( H.{vA\lEN'tu l,t lJLÍ( o p.[J AQt lsl( Ào DE (.iÉNERUS At.l\lE\ li( I()s
DIRETAMENTE I'AACRICULTI.]RA FAI\4ILIAR ITURAL OU SIJAS OR(JANIZA(ÔES, DESiI.
N^DOA(] PROCR,\N|z\ NÀCIONÀL t)[ ALIMEN't^( ÀO LSCOL/\R - P\AE, ( ONSIIJER^NDo
o DtsPosTo No ARTlco 2l DA LEr N' t 1.911t2009 E NA RESOLUÇÀO CD I:N DE N' 38/0(). O
E(lital cstdbelcccn(lo as condiçõcs u clenrais intbrnraçrics ncccssárias à participaçio podcrii ser rclirado no

Sctor dc Licitaçõcs da Prclcitura dc Bân o dc SÀo Migucl. i ttua Thornaz dc Aquino. 06 - Ccnlro - [JJrra

dc Sio Migucl - PlJ, no horário tlrs 0llr00 À I l:00. A documentâçào de habilitrçio c o l'rciclo de \tndr
dcverio ser entreglres a partir da datr (lcstil puhlicaçào rté o dia 0l{/04/2026 tlas 013h{)0min às I I h(X}rnin

horas no cncicreço supracitrclLr. outras intirrnrrçries pclo Teletirne (ll3) 3391-l-.175.
Barra de Sâo Miguel PB. l7 dc Mârço dc 2026

CLAUDIA MT\RIA DA SILVÀ

ENTO PÚBIICO

LICITAÇ

7llü [lrvrl
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aoluorcnçÃo E HoMoLocAÇÃo
CONCORRENCIA ELETRONICA N" OOOOí/2026

_ nevoclÇÃo
PREGAO ELETRONICO no 00003/2026

Com base nos elementos constantes do processo e observado o
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão EletrÔnico no

00003/2026, que objetiva: Contratação de empresa do ramo
pertinente, para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios
para Merenda Escolar/2026, para manutenção do Programa Nacional
de Alimentação Escolar, através da Secretaria de Educação de
Assunção-PB; REVOGO o correspondente procedimento licitatório.
Justiflcativa: Solicita-se a revogação do processo licitatório em
andamento para aquisição de gêneros alimentícios da merenda
escolar, em razão de interesse público superveniente. A medida
fundamenta-se na necessidade técnica de reorganizar o objeto,
desmembrando-o em dois certames distintos: um voltado ao
fornecimento de hortifruti (frutas, legumes e verduras) e outro
destinado aos gêneros alimentícios não perecíveis.

Assunção - PB,17 de março de 2026

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito

PODER EXECUTTVO
GABINETE DO PREFETIO

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência
Eletrônica n" 00001/2026, que objetiva: Contratação de empresa do
ramo de construção civil, para realizar a construção de unidade escolar
com 15 salas de aulas no município de Assunção-PB, através Termo
de Convênio N" 0090/2025, entre a Secretaria de Estado da Educação
e a Prefeitura de Assunçáo; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a

licitação, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
Construtora BRTEC LTDA - R$ 4.108.140,39.

Assunção - PB, 16 de março de2026

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO04/2026

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico no

0000412026, que objetiva: Contratação de empresa do ramo para o
Íornecimento parcelado de Material Odontológico destinado a atender
a demanda das UBS I e ll, através da Secretaria de Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Assunção-PB, em suas açÕes
públicas, conforme Termo de Referência; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGO â licitaçáo, com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como proponentes
vencedores: Dental Sarmento Comercio Ltda - R$ 15.593,75; Emige
Materiais Odontológicos Ltda - R$ 20.522,66', Farmaguedes Comércio.
Prod. Farmaceuticos Méd. Hosp. Ltda - R$ 4.972,65; Golden Produtos
Odontologicos Ltda - R$ 34.036,96; Paulo Ricardo Cordeiro De Gois -

R$ 21.301,89.
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WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
PreÍeito
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA N" OPOOOO9/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitaçáo n" DP00009/2026,
fundamentada no Art. 75, inciso Vlll, da Lei 14.133/21 , que objetiva:
Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda
emergencial de merenda para serem distribuídas nas escolas da rede
Municipal de Ensino suprindo as necessidades até que o Pregôes
Eletrônicos n'00011/2026 e 0001212026 sejam concluídos, garantindo
aos alunos os alimentos conforme diretrizes do PNAE, conforme
quantidades e descriminações constantes no Termo de Referência;
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento
em favor de: ALD(ANDRE ALVES FERREIRA - R$ 61.825,78.
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WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito

..,j.. t
Ê uu§ü
Ê Brê4t

PODER EXECUTIVO
COMISSÃO DE CONTR.\TAÇÃO

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO12/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro
- Assunção - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitaçáo modalidade Pregâo Eletrônico, do tipo menor preço, para:

Contrataçáo de empresa do ramo pertinente, para o fornecimento
parcelado de Gêneros Alimentícios para lVlerenda Éscolarl2026, para
manutençáo do Programa Nacional de Alimentação Escolar, através
da Secretaria de Educação de Assunção-PB. Abertura da sessão
pública: 09:00 horas do dia 31 de Março de 2026. lnício da fase de
lances: 09:15 horas do dia 31 de [Vlarço de 2026. Referência: horário
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121; Lei Complementar no

123106, Decreto Municipal no 05124, e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
lnformaçóes: das 08:00 as l2:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 34661 143. E-mail:
licitacoes@assuncao,pb.gov.br. Edital: vwwv.assuncao.pb.gov.br,
www.tce.pb.gov. br; www.portaldecompraspublicas.com.br;
wivw.gov. br/pncp.
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JOSE JOELTON DE ANDRADE
Pregoeiro Oficial
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